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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 6086, DE 06 DE MARÇO DE 2026. 

NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando a conclusão do 

Concurso Público - Edital de Abertura nº 001/2023, de 23 de outubro de 2023; 

DECRETA:  

Art. 1º Ficam nomeados para o exercício dos cargos de provimento efetivo para os quais se submeteram ao Concurso Público Municipal – Edital nº 

001/2023, de 23/10/2023, cujo resultado final foi homologado por meio do Decreto nº 5154, de 27/02/2024, os seguintes candidatos: 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________

CARGO: PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO DOCÊNCIA ANOS INICIAIS ENSINO FUNDAMENTAL 

O enquadramento inicial se dará na forma do Plano de Carreira e de Vencimentos do Magistério Público do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 

848/2010 e alterações): 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

WEMERSON FARIA 0050785 6º 118/2026 Ampla Concorrência 

RAFAEL DURANT PACHECO 0050664 7º 118/2026 Ampla Concorrência 
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DECRETO Nº 6087, DE 06 DE MARÇO DE 2026. 

EXONERA, A PEDIDO, O SR. AMARILDO CALABREZ DO CARGO 

DE PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO PEDAGOGO, CLASSIFICADO 

NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais, considerando o 

requerimento constante no Processo E-Docs nº 2026-RXZZ3; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o Sr. AMARILDO CALABREZ, do 

Cargo de provimento Efetivo – Profissional do Magistério Pedagogo, 

matrícula nº 010845, data de admissão 07/03/2025, nomeado por meio 

do Decreto nº 5592, de 04 de fevereiro de 2025, publicado no Órgão 

Oficial nº 2535, de 04 de fevereiro de 2025, classificado no Concurso 

Público nº 001/2023. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 09/03/2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 055/2026 

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DA SERVIDORA MARIA 

APARECIDA DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 51-

A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica remanejada a Servidora MARIA APARECIDA DA SILVA– 

Cargo: Servente, matrícula funcional nº 001046, para exercer 

temporariamente realizar atividades que não exijam esforço físico, 

em seu cargo de provimento efetivo pelo período de 01/03/2026 a 

27/08/2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/03/2026. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA  

Nº 001/2026 

DATA DA ABERTURA: 30/03/2026 às 13:00h.  

OBJETO: – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 

RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, PARA O ANO DE 

2026. 

Edital disponível nos sites www.vargemalta.es.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Demais informações pelo telefone (28) 99968-8191 ou pelo e-mail: 

cpl.vargemalta@gmail.com 

ID: 2026.071E0700001.18.0001 

Vargem Alta – ES, 06/03/2026. 

Comissão de contratação 

Portaria 056/2024 

______________________________________________________________ 

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 006/2026  

ID CidadES: 2026.071E0700001.09.0006 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

11/03/2026 às 17h.  

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de adereços para 

ornamentação do Caipirão nas Montanhas e de outros eventos do 

calendário municipal, incluindo a 28ª Expo, com a finalidade de 

promover a ambientação temática, valorizar as tradições culturais e 

aprimorar a experiência do público participante. 

O termo de referência e demais documentos poderão ser retirado no 

site https://www.vargemalta.es.gov.br/licitacao ou https://vargemalta-

es.portaltp.com.br/consultas/compras/dispensas.aspx. 

Envio de propostas e demais informações pelo e-mail: 

propostas.vargemalta@gmail.com, telefone: (28) 99942-6643. 

Vargem Alta, 06 de março de 2026. 

Eriele de Lima Nascimento 

Agente de Contratação 

______________________________________________________________ 

CONCURSO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

EDITAL Nº 118/2026 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E 

POSSE DO CANDIDATO NOMEADO, CONFORME DECRETO Nº 

6086/2026 

O Prefeito Municipal de Vargem Alta/ES, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do Concurso Público n° 01/2023, de 23/10/2023 e 

Decreto n.º 5154 de 27/02/2024 que homologou o resultado final do 

Concurso Público, CONVOCA os candidatos nomeados para 

provimento do cargo, conforme Decreto de nomeação nº 6086 de 06 de 

março de 2026, listados abaixo, para apresentação da documentação 

exigida e comprovação dos requisitos.  
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1 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO – DATA E 

HORÁRIO 

1.1. Os candidatos convocados e nomeados, conforme Decreto 

de nomeação nº 6086 de 06 de março de 2026, deverão apresentar a 

documentação obrigatória citada no item 2, deste Edital, até o dia 23 de 

março de 2026, por meio eletrônico do sistema E-Docs na guia 

“encaminhamento de documento”, acessando o seguinte link: 

https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/2086/protocolo-pmva-e-

docs.  

1.2.  Para acesso ao sistema E-Docs, no link informado, o 

candidato deverá possuir conta Gov, nível mínimo prata, que será 

exigido pelo sistema no momento de acesso ao mesmo. 

1.3. Os documentos a serem apresentados deverão ter formato 

PDF e devendo ser capturados no sistema E-Docs individualmente, 

porém o envio deverá ser no mesmo encaminhamento; 

1.4. Os documentos a serem apresentados deverão estar 

legíveis; sem cortes, rasuras ou apagados, de forma a possibilitar a sua 

integral conferência e validação; 

1.5. Caso o comprovante de residência não esteja em nome do 

candidato, seu cônjuge ou seus pais, o candidato deve escrever a 

seguinte observação e, posteriormente, assinar de forma legível no 

comprovante “declaro que resido neste endereço”; 

1.6. Os Certificados enviados devem estar assinados pelo 

candidato; 

1.7. A Declaração de bens citada na alínea “y”, a Declaração de 

Isenção do Imposto de Renda – pessoa física citada na alínea “z”, a 

Declaração de não acúmulo de cargos e/ou proventos públicos citada 

na alínea “aa”, e a Autodeclaração étnico racial citada na alínea “cc”, a 

Ficha Cadastral “dd”, constantes no item 2.3, estão disponíveis no site 

da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, link: 

https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads devendo 

ser preenchidas e assinadas individualmente, e deverão ser enviadas 

na forma dos Itens 1.1, 1.2 e 1.3 deste Edital; 

1.8. O título para o envio de documentos pelo E-Docs deve conter 

as seguintes informações: Envio de documentação - Nome – Cargo – 

Concurso Público. 

2. DA DOCUMENTAÇÃO  

2.1. No prazo citado no item 1.1 deste edital, o candidato 

nomeado/convocado deverá apresentar a documentação obrigatória, 

citada no item 2.3 deste edital. 

2.2. A documentação apresentada pelo candidato é condição para a 

posse no cargo efetivo, a qual deverá estar completa e legível, sob pena 

de desclassificação do concurso.  

2.3. O candidato nomeado/convocado deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

a) Foto atual; 

b) Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme estado 

civil; 

c) Carteira de Identidade (RG). Não será aceito outro 

documento em substituição ao RG; 

d) CPF (nome atualizado conforme certidão de casamento, se 

for o caso); 

e) Título de Eleitor; 

f) Comprovante de votação da última eleição; 

g) Carteira de Trabalho física (Cópia das páginas onde constam 

fotografia, número/série, dados pessoais e páginas dos contratos); caso 

não possua a CTPS física, apresentar a Carteira de Trabalho Digital; 

h) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se cadastrado); 

i) Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 

Incorporação (para o sexo masculino); 

j) Comprovante de residência; 

k) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

l) Comprovante de requisitos exigidos para o cargo – De acordo 

com a descrição informada no edital de abertura do Concurso Público; 

m) Comprovante de Inscrição e de Regularidade no Órgão de 

Classe (OAB, CRC, CREA, COREN, CRAS, entre outros) – caso seja 

exigido para o cargo; 

n) Comprovante de Situação Cadastral do CPF constando 

situação regular – Obtida no site da Receita Federal; 

o) Certidão Negativa Criminal primeira e segunda instâncias – 

Obtida no site do Tribunal de Justiça do Espírito Santo e do Estado de 

residência; 

p) Certidão Judicial Criminal Negativa da Justiça Federal - 2ª 

Região para residentes no Espírito Santo - Obtida no site do Conselho 

da Justiça Federal e da região de residência do candidato;  

q) Certidão de Quitação Eleitoral – Obtida no site do Tribunal 

Superior Eleitoral; 

r) Atestado de Antecedentes Criminais - nada consta – Obtida 

no site da Polícia Civil do Espírito Santo e do Estado de residência do 

candidato; 

s) Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS (completo) 

- obtido pelo GOV.COM.BR; 

t) CPF e Comprovante de Situação Cadastral do cônjuge, caso 

haja; 

u) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes menores 21 

anos, caso haja; 

v) CPF e Comprovante de Situação Cadastral dos Dependentes 

menores 21 anos, caso haja; 

w) Cartão de vacinação dos filhos menores 14 anos; 

x) Comprovante de matrícula escolar dos dependentes menores 

de 18 anos; 

y) Declaração de bens (modelo disponível no link: 

https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads); 

CARGO:  PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO PEDAGOGO 

NOME 
INSCRI

ÇÃO 

CLASSIFIC

AÇÃO 

DECRET

O DE 

NOMEAÇ

ÃO Nº 

MODALIDA

DE 

WEMERS

ON 

FARIA 

0050785 6º 6086/2026 

Ampla 

Concorrênc

ia 

RAFAEL 

DURANT 

PACHEC

O 

0050664 7º 6086/2026 

Ampla 

Concorrênc

ia 

https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/2086/protocolo-pmva-e-docs
https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/2086/protocolo-pmva-e-docs
https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads
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z) Declaração do Imposto de Renda e Proventos de qualquer 

natureza, que tenha sido apresentada a Secretaria da Receita Federal 

(ano base 2024). Caso não tenha declarado Imposto de Renda, deverá 

apresentar a Declaração de Isenção do Imposto de Renda – pessoa 

física (modelo disponível no link: 

https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads); 

aa) Declaração de acumulação de cargos e/ou proventos 

públicos (modelo disponível no link: 

https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads); em 

caso de acúmulo legal de cargos e/ou proventos públicos, no qual será 

averiguada se há compatibilidade, apresentar declaração emitida pelo 

empregador contendo cargo, a carga horária e horário de trabalho no 

órgão de origem, devidamente assinado pela autoridade competente. 

Em caso de recebimento de proventos de aposentadoria decorrentes 

de cargo público, no qual será averiguada se há compatibilidade, 

apresentar comprovante emitido pelo órgão previdenciário respectivo 

contendo cargo de origem e contracheque, devidamente assinados 

pela autoridade competente; 

bb) Para os cargos que apresentam como requisito a Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH), o candidato deverá apresentar, além da 

CNH, a certidão Nada Consta emitida pelo Detran. 

cc) Autodeclaração étnico racial (modelo disponível no link: 

https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads); 

dd) Ficha Cadastral devidamente preenchida (modelo disponível 

no link: https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads). 

3. DOS EXAMES MÉDICOS 

3.1. O candidato que apresentar toda a documentação solicitada no 

item 2.3 deste Edital, e estas estiverem corretas, receberá autorização 

para avaliação a ser realizada pelo Serviço de Medicina do Trabalho 

contratado pela Prefeitura, visando a emissão do Atestado de Saúde 

Ocupacional (ASO). 

3.2. O Serviço de Medicina do Trabalho deverá indicar quais serão os 

exames médicos e complementares que o candidato deverá realizar, 

face às exigências das atividades inerentes ao cargo, tendo em vista o 

objetivo de averiguar as atuais condições de saúde em que se encontra, 

e se está apto ou não para assumir o cargo. 

3.3. No caso de Pessoas com Deficiência – PcD, o Serviço de Medicina 

do Trabalho verificará também a compatibilidade de sua deficiência com 

o exercício das atribuições do cargo pretendido, conforme previsto nos 

itens 14.1 a 14.1.15 do Edital do Concurso Público nº 001/2023.  

4. DA POSSE 

4.1. O candidato que tenha apresentado toda a documentação 

solicitada no item 2.3 deste Edital, e esteja apto mediante Atestado de 

Saúde Ocupacional, deverá comparecer para POSSE, no prazo de até 

30 (trinta) dias a partir da data da nomeação, conforme Decreto nº 6086, 

de 06 de março de 2026. 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

5.1. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções 

contidas neste edital e das demais regras do concurso.  

5.2. A veracidade das informações prestadas será de inteira 

responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer 

momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou 

utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que 

acarreta sua eliminação do concurso.  

5.3. Caso o candidato não envie a documentação solicitada no item 2.3, 

apresente termo de desistência, não compareça para a posse no prazo 

citado no item 4.1 ou seja considerado inapto pelo Serviço de Medicina 

do Trabalho terá a sua nomeação tornada sem efeito e a consequente 

eliminação do Concurso Público. 

5.4. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Secretaria 

Municipal de Administração e/ou outros órgãos que se fizerem 

necessários. 

Vargem Alta/ES, 06 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

______________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO - EDITAL SEME Nº 006/2026  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEME Nº 011/2025 

O Secretário de Educação do Munícipio de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto nº 5520/2025, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, 

classificados no Processo Seletivo Simplificado – Edital SEME 

013/2025, para preenchimento de vagas temporárias de acordo com as 

normas estabelecidas no presente Edital, bem como as estabelecidas 

no Edital SEME nº 011/2025.  

Da convocação e dos critérios de avaliação. 

1.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão comparecer na 

Secretaria Municipal de Educação, localizada à Rua Vereador Pedro 

Israel David, Parque de Exposições Lair Alvarenga, Centro – Vargem 

Alta/ES, no dia e horário estabelecido para cada cargo, conforme 

Anexo I do presente edital. 

1.2 O candidato deverá comparecer munido de documento original 

de identificação com foto, comprovante de inscrição, bem como 

documentação original comprobatória dos itens declarados no ato de 

inscrição, para conferência por membro da comissão de processo 

seletivo e, constatada qualquer irregularidade, o candidato será 

SUMARIAMENTE EXCLUÍDO deste processo seletivo. 

1. Da formalização do contrato. 

2.1 Os candidatos deverão apresentar, no ato da convocação, para 

efeito de formalização do contrato, cópias simples dos documentos 

relacionados no Anexo II do presente edital,  

1.1. Na hipótese da não apresentação dos documentos necessários a 

formalização do contrato, o candidato estará SUMARIAMENTE 

ELIMINADO do processo de seleção. 

3. Aos candidatos convocados, cujos nomes não aparecem com 

indicação de asterisco (*), não será assegurado o direito de ingresso 

no cargo pleiteado, mas apenas a expectativa de ser chamado 

seguindo a ordem de classificação, em número de vagas suficiente para 

suprir as necessidades temporárias da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Vargem Alta/ES, 06 de março de 2026. 

 

Walaci Pizetta 

Secretário de Educação do 

 Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 5520/2025 
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ANEXO I 

CARGO: PMFD – ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Data da escolha de vaga: 09/03/2026 

Horário: 08h00 

CLASSIFICAÇÃO Nº DE 

INSCRIÇÃO 

NOME 

12º PPP Cota 

Racial 
2784 

JAMILE APARECIDA 

ANDRADE NERY* 

55º 2422 MYKE BASTOS MACEDO 

56º 2785 
ADRIANA GONÇALVES 

BISIO 

57º 2248 
SUÁRIA COSTA DOS 

SANTOS 

58º 2834 
PATRICIA DE OLIVEIRA 

COIMBRA 

 

CARGO: PMFD – EDUCAÇÃO INFANTIL 

Data da escolha de vaga:09/03/2026 

Horário: 09h00 

CLASSIFICAÇÃO Nº DE 

INSCRIÇÃO 

NOME 

13º 2585 
KEYLA BRONELLE 

CASTELAN* 

14º 2657 
MARCIANA MARIA FIORIN 

FIM* 

16º 2648 

LUSLEIDER MIRANDA 

VASCONCELOS DOS 

SANTOS* 

4º PPP Cota 

Racial 
2759 

SHIRLEY FREIRE DE 

ALVARENGA COUTO 

FLORENCIO* 

18º 2728 
MISHELI YARA BRAZ 

OVIDIO 

19º 2558 GRAZIELE SEIXAS SILLER 

20º 2543 
FERNANDA CRISTINA 

CLÁUDIO DA SILVA 

21º 2458 
MARCELA BREDA SILVA 

MARTINS 

5º PPP Cota 

Racial 
2549 

CARLA REGINA 

ESTEFANATO LIMA 

22º 2741 

VÂNIA APARECIDA 

CARDOSO ARARIBA DA 

SILVA 

 

ANEXO II 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO (CÓPIA 

SIMPLES) 

• Carteira de Identidade  

• CPF (dados atualizados conforme certidão de casamento, se 

for o caso) 

• Comprovante de situação cadastral no CPF (obter no site da 

Receita Federal) 

• CPF (cônjuge) 

• Comprovante de situação cadastral no CPF(cônjuge) 

• Título de Eleitor  

• Carteira de Trabalho – CTPS – cópia das páginas onde 

conste fotografia, número/série, dados pessoais e página do contrato 

do último emprego, caso possua  

• Comprovante de inscrição no PIS/PASEP - (caso possua) 

• Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação 

(para candidatos do sexo masculino)  

• Certidão de Nascimento ou Casamento – conforme o estado 

civil  

• Comprovante de residência atualizado (conta de água, 

energia elétrica, telefone ou outro documento hábil que comprove a 

residência atual)  

• Comprovante dos requisitos e da escolaridade exigida para o 

cargo.  

• Comprovante de inscrição e de regularidade no órgão de 

classe respectivo (para Professores de Educação Física) 

• Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à Justiça Eleitoral 

ou no site do TSE) 

• Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Policia Civil 

– (pode ser obtida no site da Policia Civil – www.pc.es.gov.br) 

• Certidão Negativa Criminal – 1ª instância (fóruns), natureza 

da certidão: todas exceto família (pode ser obtida no site 

www.tjes.jus.br)  

• Certidão de Nascimento, CPF dos filhos/dependentes 

menores de 21 anos de idade e comprovante de situação cadastral 

• Cartão de vacinação dos filhos/dependentes de até 7 anos 

de idade  

• Comprovante de matrícula e frequência escolar dos filhos de 

04 a 14 anos de idade  

• Declaração de não acúmulo de cargos públicos (original) - 

modelo poderá ser obtido na Secretaria Municipal de Educação de 

Vargem Alta* 

• Declaração de bens (original) modelo poderá ser obtido na 

Secretaria Municipal de Educação de Vargem Alta* 

• 1 foto(3x4) atual 

• Atestado de Saúde Ocupacional – ASO (Será emitido, 

posteriormente, pelo Serviço de Medicina do Trabalho do Município de 

Vargem Alta, conforme agendamento feito pela Secretaria Municipal de 

Administração, Gerência de Recursos Humanos). 

• Cópia do cartão vacinal atualizado 

• Ficha de Cadastro devidamente preenchida* 

• Auto declaração étnico racial* 

• Auto Declaração que comprove não ter sido desligado do 

serviço público, seja qual for o poder ou a esfera de governo, por motivo 

http://www.tjes.jus.br/


Vargem Alta, sexta-feira, 06 de março de 2026 - Órgão Oficial do Município Nº 2787 Página 6 de 06 

de falta disciplinar, nos últimos cinco anos - modelo poderá ser obtido 

na Secretaria Municipal de Educação de Vargem Alta. * 

OBS: Quando a entrega de documentos se fizer por procurador, as 

declarações e fichas marcadas com * deverão estar devidamente 

assinadas pelo candidato. 

______________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E JUVENTUDE 

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 

Protocolo Nº 1/2026 

Processo nº 2025-PFMT5 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES, CNPJ nº 31.723.570/0001-33, 

torna público o extrato do Termo de Ajuste de Contas celebrado com a 

empresa ESTUFAS E GALPOES FARDIN LTDA 

CNPJ nº. 02.347.663/0001-02 

Objeto: Trata-se de requerimento formulado pela empresa Estufas e 

Galpões Fardin LTDA, referente a serviços de serralheria e construção 

civil executados no exercício de 2020.  

Valor Total: R$ 24.509,94 (vinte e quatro mil, quinhentos e nove reais 

e noventa e quatro centavos) 

Fundamento Legal: Arts. 58 a 65 da Lei nº 4.320/1964 e art. 149 da 

Lei nº 14.133/2021.  

Data da assinatura: 02 de março de 2026. 

Signatários: Elieser Rabello (Prefeito Municipal) e Sr. Edson Fardin 

(Representante Legal da Empresa).  

Vargem Alta/ES, 06 de março de 2026. 

______________________________________________________________ 

IPREVA 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ID CidadES: 2026.071E0800001.09.0003 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 

de Vargem Alta - IPREVA torna público para conhecimento dos 

interessados que, em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 75, II da Lei 

14.133/21, para contratação da empresa CLEBERSON ALVES 

TEIXEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 33.833.424/0001-96, para fornecimento e instalação de divisória em 

eucatex, composta por 01 (uma) porta medindo aproximadamente 2,10 

m x 1,00 m e 01 (um) painel fixo medindo aproximadamente 0,50 m x 

1,00 m, incluindo fornecimento de todos os materiais, ferragens, 

estrutura de fixação e mão de obra necessários, destinada à recepção 

do IPREVA, no valor global de R$ 1.167,52 (Mil cento e sessenta e sete 

reais e cinquenta e dois centavos), conforme processo de Dispensa de 

Licitação nº 00003/2026 - PROTOCOLO Nº 2025-M3FNX. 

GIZELA MARIA PARESQUI 

Diretor 

______________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
EUGENIO AGRIZZI 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA  

GABINETE  

 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FAZENDA, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS 

URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 

TURISMO E CULTURA 

 

WALACI PIZETTA 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 

JEAN SILVEIRA FIM 

ESPORTES E JUVENTUDE 
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